
Estudo Técnico Preliminar - ETP

ETP nº 6135 - Requisição nº 961885

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - “ART. 18, §1º, I”,14.133/21

PARA CONSUMO

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - “ART. 18, §1º, II”, 14.133/21

SEM INFORMAÇÃO

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - ART.18, §1º, III, 14.133/21

OS REQUISITOS USUAIS DE MERCADO ESTÃO CONTEMPLADOS NA DESCRIÇÃO DO ITEM.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - ART.18, §1º, IV, 14.133/21

3.500

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART.18, §1º, V, 14.133/21

A SOLUÇÃO ESCOLHIDA NÃO DEMANDA ESTUDOS TÉCNICOS HAJA VISTA TRATAR DE COMPRAS ROTINEIRAS DO ÓRGÃO COM FINALIDADE JUSTIFICADA PELA CONTINUIDADE, APOIO, MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OU FINALÍTICAS DO ÓRGÃO, O QUE DESOBRIGA O PREENCHIMENTO DESTE CAMPO.

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO - ART.18, §1º, VI, 14.133/21

04.907.604/0001-77: FORTPEL COMERCIO DE
DESCARTAVEIS LTDA

II - preços praticados em contratações similares de
órgãos ou entidades públicas, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
do envio à CELIC, inclusive mediante sistema de
reg...

10/09/2024 10/09/2025 1,3900 1 Aprovado

39.486.677/0001-17: DIPROLI DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

V - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, não superior a 180
(cento e oitenta) dias do envio à CELIC.

18/10/2024 16/04/2025 1,9500 1 Aprovado

BRASLIMPO COMERCIAL LTDA

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal
ou Estadual e de sítios eletrônicos especializados ou
d...

27/11/2024 25/02/2025 2,4400 1 Aprovado

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ART.18, §1º, VII, 14.133/21

A AQUISIÇÃO DOS ITENS DESTE ETP NÃO FAZ PARTE DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OS REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CASO EXISTAM, ESTÃO NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DE CADA ITEM.

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO - ART.18, §1º, VIII, 14.133/21

INTEGRAL

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ART.18, §1º, IX, 14.133/21

SOLUÇÃO USUAL DE MERCADO.

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO - ART.18, §1º, X, 14.133/21

NÃO HÁ PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES - ART.18, §1º, XI, 14.133/21

NÃO HÁ CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS - ART.18, §1º, XII, 14.133/21

NÃO SE APLICA/OU JÁ ESTÁ CONTIDO NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM.

0990.0001.000043: EM - DETERGENTE LIQUIDO PARA LAVAR LOUÇA - EMBALAGEM 500 ML0990.0001.000043: EM - DETERGENTE LIQUIDO PARA LAVAR LOUÇA - EMBALAGEM 500 ML

Quantidade: 3500,0000Quantidade: 3500,0000
Valor unitário: 1,9300Valor unitário: 1,9300
Valor calculado: 1,9300 Valor calculado: 1,9300 
Origem do valor: Pesquisa de Preços nº 33216 Origem do valor: Pesquisa de Preços nº 33216 
Técnica de cálculo: Media Aritmetica Técnica de cálculo: Media Aritmetica 

FornecedorFornecedor Fonte PreçoFonte Preço Data Data 
EmissãoEmissão ValidadeValidade Valor Valor 

OrçadoOrçado PesoPeso Situação Situação 
OrçamentoOrçamento

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SISTEMA DE GESTÃO DE COMPRAS DO ESTADO

Emissão: Emissão: 19/11/202519/11/2025 -  - 09:3909:39
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XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - ART.18, §1º, XIII, 14.133/21

SEM INFORMAÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SISTEMA DE GESTÃO DE COMPRAS DO ESTADO
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